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PRESIDÊNCIA 

 
ATO(S) DO PRESIDENTE 

 
1ª APOSTILA AO CONTRATO Nº 49/2024 
CONTRATADA: TRI Engenharia LTDA. 
Ficam retificados os itens 1.1.2.2 da Cláusula Primeira e 2.1 e 2.2 da Cláusula Segunda do 1º Termo Aditivo 
ao Contrato nº 49/2024 celebrado entre este Tribunal e a TRI Engenharia LTDA., de modo que: ONDE SE 
LÊ: 1.1.2.2. Supressões no valor total de R$142.169,29 (cento e quarenta e dois mil cento e sessenta e 
nove reais e vinte e nove centavos), correspondente a aproximadamente 12,25% em relação ao valor 
original do contrato;(...) 2.1. O presente termo aditivo tem o valor total de R$332.020,60 (trezentos e trinta 
e dois mil vinte reais e sessenta centavos), correspondente aos acréscimos de serviços de que trata o item 
1.1.2.1 da Cláusula Primeira, descontado o valor correspondente às supressões previstas no item 1.1.2.2 
da Cláusula Primeira. 2.2. Em razão dos acréscimos e supressões de que trata o presente termo, o Contrato 
n. 49/2024, cujo valor originário e atualizado era de R$ 1.160.705,85 (um milhão, cento e sessenta mil 
setecentos e cinco reais e oitenta e cinco centavos), passou a ter valor global de R$1.492.726,45 (um 
milhão, quatrocentos e noventa e dois mil setecentos e vinte e seis reais e quarenta e cinco 
centavos).  LEIA-SE: 1.1.2.2. Supressões no valor total de R$143.489,45 (cento e quarenta e três mil 
quatrocentos e oitenta e nove reais e quarenta e cinco centavos), correspondente a aproximadamente 
12,36% em relação ao valor original do contrato;(...) 2.1. O presente termo aditivo tem o valor total 
de R$330.700,44 (trezentos e trinta mil e setecentos reais e quarenta e quatro centavos), correspondente 
aos acréscimos de serviços de que trata o item 1.1.2.1 da Cláusula Primeira, descontado o valor 
correspondente às supressões previstas no item 1.1.2.2 da Cláusula Primeira.2.2. Em razão dos acréscimos 
e supressões de que trata o presente termo, o Contrato n. 49/2024, cujo valor originário e atualizado era de 
R$ 1.160.705,85 (um milhão, cento e sessenta mil setecentos e cinco reais e oitenta e cinco centavos), 
passou a ter valor global de R$1.491.406,29 (um milhão, quatrocentos e noventa e um mil quatrocentos e 
seis reais e vinte e nove centavos).  
Fica autorizado o cancelamento do saldo contratual de R$1.318,83 (um mil trezentos e dezoito reais e 
oitenta e três centavos), para fins de compatibilização dos registros financeiros com os valores efetivamente 
apurados após a correção do erro material. 
Belo Horizonte, 10 de Março de 2026 
(a)Desembargador Jadir Silva  
Presidente do Tribunal de Justiça Militar 
 
 

DIÁRIAS DE VIAGEM 
 

Ordem Administrativa nº 18/2026 CANCELADA nos termos do Despacho de Doc. 0385351, Processo SEI 
nº 26.0.000000367-0: 
Beneficiário: Fernando José Armando Ribeiro 
Cargo: Desembargador 
Matrícula: JME 0384-0 
Destino: Brasília/DF 
Atividade: Participação no evento relativo ao lançamento do Livro "Afrânio Vilela: Um Mineiro de Ibiá no 
Superior Tribunal de Justiça" 
Período de afastamento: 04/03/2026 a 05/03/2026 
Concessão de 1,5 (uma e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
 
Beneficiário: Marcos Luiz Nery Filho 
Cargo: Juiz de Direito do Juízo Militar 
Matrícula: JME 1088-5 
Destino: Salvador/BA 
Atividade: Participação na reunião ampliada do Comitê Gestor do Sistema Nacional de Segurança do Poder 
Judiciário – SINASPJ 
Período de afastamento: 18/03/2026 a 20/03/2026 
Concessão de 2,5 (duas e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
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Beneficiário: João Pedro Hoffert Monteiro de Lima 
Cargo: Juiz de Direito do Juízo Militar 
Matrícula: JME 1092-4 
Destino: Florianópolis/SC 
Atividade: Participação no FestLabs Sul e Sudeste – 2026 
Período de afastamento: 25/03/2026 a 28/03/2026 
Concessão de 3,5 (três e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
 
Beneficiário: Thiago Augusto Duarte Pereira 
Cargo: Assistente Judiciário 
Matrícula: JME 0366-2 
Destino: Florianópolis/SC 
Atividade: Participação no FestLabs Sul e Sudeste – 2026 
Período de afastamento: 25/03/2026 a 28/03/2026 
Concessão de 3,5 (três e meia) diárias, nos termos da Portaria nº 1.620/2024. 
 
 
Expedindo, Títulos Declaratórios: 
- em favor do Desembargador Rúbio Paulino Coelho, do direito a 03 (três) meses de férias-prêmio, 
referentes ao 10º (décimo) quinquênio, a partir de 23/02/2026, nos termos do art. 124 da Lei Complementar 
n. 59, de 18 de janeiro de 2001, com a redação dada pela a Lei Complementar n. 146, de 9 de janeiro de 
2018, para uso oportuno.  
 
 
- em favor do Desembargador Osmar Duarte Marcelino, do direito a 03 (três) meses de férias-prêmio, 
referentes ao 10º (décimo) quinquênio, a partir de 23/02/2026, nos termos do art. 124 da Lei Complementar 
n. 59, de 18 de janeiro de 2001, com a redação dada pela a Lei Complementar n. 146, de 9 de janeiro de 
2018, para uso oportuno. 
 
 

PORTARIA N. 1.780, DE 10 DE MARÇO DE 2026  
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
DESEMBARGADOR JADIR SILVA, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 16, inciso XVI, do 
Regimento Interno deste Tribunal e em conformidade com o disposto no art. 96, inciso I, alínea “e”, da 
Constituição Federal,  
 
CONSIDERANDO o ato exoneração publicado no DJMe em 10/03/2026,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Nomear, na forma do item 6.15 do Edital n. 01/2021, a candidata abaixo relacionada, habilitada em 
Concurso Público de Provas, conforme homologação divulgada no DJMe de 15/03/2022, para exercer, 
em caráter efetivo, as funções do cargo a seguir indicado, por suas especialidade, do Quadro de Cargos 
de Provimento Efetivo dos Servidores da Justiça Militar do Estado de Minas Gerais, constante do Anexo I 
da Lei n. 23.755, de 06 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no art. 21 da Constituição 
Estadual.  
 
CARGO / ESPECIALIDADE / CLASSE: Oficial Judiciário / Oficial Judiciário / D  
CÓDIGO / PADRÃO: JM-NM OJ-P76 / PJ-28  
NOME: Raquel Tanus Cesário de Souza Martins  
CLASSIFICAÇÃO DE NEGRO: 13  
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.  
 

(a) Desembargador JADIR SILVA  
Presidente 

 
 

DIRETORIA JUDICIÁRIA 

 
PRIMEIRA CÂMARA 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

- SESSÃO PRESENCIAL - 
CONVOCAÇÃO/INTIMAÇÃO 
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De ordem do Exmo. Sr. Presidente da Primeira Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Desembargador Osmar Duarte Marcelino, convoco os Exmos. Srs. Desembargadores, convido a 
Exma. Sra. Procuradora de Justiça e intimo as partes e seus advogados para a Sessão Ordinária 
PRESENCIAL da Primeira Câmara, designada para o dia 31/03/2026 (terça-feira), às 14h, a ser realizada 
na sede da Justiça Militar, situada na rua Tomaz Gonzaga, 686 – Edifício Tancredo Neves, 6º andar, bairro 
de Lourdes, quando deverão ser julgados os processos da pauta a seguir publicada.  
Nas sessões presenciais na sede do Tribunal, é permitido ao advogado com domicílio profissional em 
cidade diversa daquela onde está sediado o Tribunal realizar sustentação oral por meio de videoconferência 
ou outro recurso tecnológico de transmissão de sons e imagens em tempo real, desde que o requeira até 
24 (vinte e quatro) horas antes da data designada para realização da sessão, nos termos do art. 137, §§ 1º 
e 2º, do Regimento Interno deste Tribunal. 
Belo Horizonte, 10 de março de 2026.  
Diretor Judiciário: Eli Alvarenga 

 
MATÉRIA CRIMINAL 

 
 
CORREIÇÃO PARCIAL 
Processo n. 2000157-07.206.9.13.0001 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Corrigente: Thiago Mendes Oliveira 
Advogado(a/s): Jorge vieira da Rocha (OAB/MG 145316) e outro(a/s) 
Corrigido: Juiz Substituto da 1ª AJME 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 2000963-73.2025.9.13.0002 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Ministério Público do Estado Minas Gerais 
Apelado: Geraldo Roberto de Souza 
Advogado(a/s): Gustavo Nepomuceno Lopes (OAB/MG 156085) e outro(a/s)  
 
APELAÇÃO  
Processo n. 2000029-21.2025.9.13.0001 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Apelantes: Francielle Gabriella Lomez de Amorim 
                  Pedro Marcos Campos de Alcântara Silva 
Advogado(a/s): Antenor Ferreira de Sousa Filho (OAB/MG 163638) e outr0(a/s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 2000786-15.2025.9.13.0001 
Relator: Desembargador Fernando Galvão da Rocha 
Revisor: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Ítalo Augusto Teixeira Laguardia 
Advogado(a/s): Sandro Henrique Pedretti Menezes (OAB/MG 189358) e outro(a/s) 
Apelado: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
 
APELAÇÃO 
Processo n.  2000798-60.2024.9.13.0002 
Relator: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procurador(es) do Estado: Gustavo Brugnoli Ribeiro Cambraia (OAB/MG 099181) e outro(s) 
Apelado: Maurício de Souza Ramos 
Advogado: Vinicius Fernandes da Silva (OAB/MG 190044) 
 
APELAÇÃO 
Processo n.  2000670-34.2024.9.13.0004 
Relator: Desembargador Rúbio Paulino Coelho 
Apelante: Sérgio de Oliveira Júnior 
Advogado: Ruben de Arimateia Ribeiro (OAB/MG 102307) 
Apelado: Estado de Minas Gerais 
Procurador(es) do Estado: Gélson Mário Braga Filho (OAB/MG 088365) e outro(a/s) 
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SEGUNDA CÂMARA 

PARA CIÊNCIAS DAS PARTES 
 

CANCELAMENTO DE SESSÃO PRESENCIAL ORDINÁRIA 
 
 
De ordem do Exmo Sr. Presidente da Segunda Câmara do Tribunal de Justiça Militar do Estado de Minas 
Gerais, Desembargador James Ferreira Santos, comunicamos aos Exmos. Srs. Desembargadores, ao 
Exmo. Sr. Procurador de Justiça, às partes e seus advogados e demais interessados o cancelamento da 
sessão ordinária presencial, designada para o dia 12/03/2026 (quinta-feira), às 14h. 
 
Belo Horizonte, 10 de março de 2026.  
 
Diretor Judiciário: Eli Alvarenga 
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